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PARECER JUÚDICO N' O7Il2022

i onsulente: Presidente da Comissâo permanente de Licitação
.lssunto: Licitaçào e Contratos Administrati.r,os

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRAIOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666/93.
PREGÀO PRESENCIAL. LEI 10.520102.
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRp). DECRETO 7.892t2013. HrpoTESE
LEGAL. VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 04412022 - pregão presencial no

0i0l)Ü22- o qual possui como objeto o "Registro de Preços para futura e eventual contratação de

\- ser'-"iço de locaçào de estÍutura para realização de eventos, visantlo atender as necessidades da
Freleitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias". conforme solicitação do
P:'r.t'eito Municipal. Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Consla do presenle processo. que a contratação se dará com base no fundamento
r:ii Lei n" 8.666/93- Lei 10-520/02 e Decreto 7.982113. e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos:Solicitação de realização de Licitação
itssinada pelo Prefeito Municipal, Termo de Referência. Verbas orçamentrírias,solicitação de
\'lateriais/Sen'iços. Quadro de Cotações e Orçamentos,Edital <lo pregão presencial, bem como seus
llii"\os- Terno de Refelência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de proposta, Iermo de
(.redenciamento- Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaraçâo de Habilitaçâo.
:\4inuta de Àta de Registro de preços, Minuta de Contrato, entre outros.
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Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Juridico. embora no caso em

üpr!'v^o possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja.

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

i.-'r!'crpua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

irraticadas pela Administração Pública- como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rz

', t'rhts:

[...] Porec'eres adnitistrativos sõo man(istoções de órgãos lécnicos sobre assuntos submelidos à
sut considcruçtio. O para<er tem carúter neromente opinolivo. nào inqtlqndo a Adminislroçã<t
ou os parÍiLltlures à suo motivaÇão ou conclusões, sabo se aprovado por uto subsequente. .ld,
ctttõo, o que suhsiste como ato odministratito não é o porecer, mqs, si , o ulo de su.t apro-'-ução,

tlue poderd rcvesÍu'a modalidade normath,a, ordinolória, ncgocial ou punitivd. (MEIRELLES,

)010. p. 1971.

Cun.rpre anotar que a Lei n" 8.666193. em seu artigo 38, parágrafo único,

t:,irihelcce a imprescindibilidade do parecer juídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contralante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

.-ltt. 38. O proL'edinento da licitoçdo serú iniciado com a oberturq de processo qdminislratí,o,
tlatidamcnte aúuud{,, protocolodo e numerado. cofllendo a autori:ação respeclivu, a indicoção
suLinta de seu objelo e do recurso proprio para a despesa. e ao qral serõo juntados
arporÍunantenle: (... )
Purúgrufo único. .4s miruúds de edirais .le licilação. bem como os dos conhotos, acordos.
«tm'ênios ou aiust"s dsvem sar prcrianenle eraminddas e aprovadas por assessoria jurídica da
Áln inistração.

A L^ontratação realizada pela AdministÍação Pública será precedida de processo

ii,:rtattirio. pr.rdendo este. conforme o artigo 22da Lei no 8.666/931. ser através das seguintes

\fi. 2l Sào modalidades de
I-.;.rnc<lrrêlcia:
il - rortada de irrljçosi
I li . c()n\ itt:
i\ - loDcurso:
\ - ]-'ilâir

licitaçiio
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niodalidades: convite. tomada de preços. concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

urrr tiptr de objeto a ser contratado.

Contudo- a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

ciual é destinado à contralação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletónica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in rcla náo tenha tido previsão legal na

i-ei n'' 8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002). o procedimento

U iiciratório in casu eslará. subsidiariamente. em conformidade ao disposto na Lei n" 8.66ó193, uma

ve7 (lue o a(igo 9o. da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidi:íria dos regramentos

.ia Lci n" 8.666/93. senão vejamos:

Árt. 9" .lplicam-se suhsidioriqmente, paro q mo.lalidade de pregão, as nomtos da Lei n" 8.666. dc
I I de inho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. pregão é definido como

"o procedinrento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia-

sr-lcciona Íbmecedor ou preslador de serviço. visando a execução de objeto comum no mercado,

lentritindo aos licitantes. em sessão pública. reduzir o valor da pÍoposta por meio de lances verbais
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O critério para a contÉtação através dessa modalidade. conforme o artigo 40.

iiiciso X. da Lei n' 10.520/2001r será o de menor preço. ou seja. visando a proposta com maior

, arltaiosidade econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos participantes

icr idiulente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor pÍeço por item", se vê que a utilização deste método

pt,-ssui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União. como se vê na redação:

-lnsritui. no ântbito da União. Esrados. Distrito Federal e MunicÍpios. nos termos do àí.37. inciso XXI, da Constituição
i-e.lerai. inodalidade de licitaçâo denominada plegâo- para aquisição de bens e serviços comuns. e dá oulras
pr..l iclências.
{ri -1" A fasc exlema do presão será iniciada com a convocaçào dos interessados e observaú as seguintes regras:

\ - para -iulgamento e classificaçào das propostas. será adotadô o critério de menor preço, observados os prazos
márimos para t'omccimenb. as especificações técnicas e parâmetros míuimos de desempenho e qualidade definidos no
e-,iiirl.

Rua A - N'367 - Jârdim Santa Inês - Fone (óó) 3488-'1080 - e.mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
CEP 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT \9.,€-\



F.M.S.e.i
GOVTRNO MUNtCTPAt FIS N.

^

SAilTO AilTO]IIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

GeÍtâo 2O2llZO24
''Stinulo 2]7, É ohrigutóri« rt adntissa'o da odjutlicação por item e não por preço global. nos
edituis dds licittrções paro a contrat.tção de obras, ser"-iços. compras e alienações, cujo objato
seja divisí'el, dcsde que não hajo prejuí:o paro o conjurlto ou compleÍo ou perda de economio de
escala. tendo en ústq o objetivo de pn piciar a ampla participução de licitantes que, embora não
disponlo tle cupucidade puro o etecuçAo. íornecimento ou uquisiÇão da totalidade do objeb,
possan.là=êJo cont relação a itens ou unidades at ónomqs, devendo us exigências de hahilitoção
d:l.qtuir-s e a essa d fu is i bit idude. "

O Procedimento adotado no caso in tela. e Sistema de Registro de Preços, logo.

cuinpre analisar se o objeto da contratação se enquadra, de fato, as hipóteses previstas para o

plocedimento.

Nesta esteira, verifica-se que o Artigo 3" do Decreto 7 .892. de 23 de janeiro de

Jt) 1 3. dispôe que o sistema de registro de preços podeú ser adotado nas segúntes hipóteses:

"l - quarulo, pelos carqcleristicqs do bem ou serviço, houver necessidqde de conÍrotoções
fietlucnres;
ll - quando Jor crm,-eniente a oquisição de bens com prc,*isão de entregos parceladas ou
<otttratução de stn'iços remunerados por unidade de medida ou eu regime de toretit:
lll - tluondo lbr conveniente q oquísição de bens ou a contralação de serviços pura otendimento Ít
mais de um órgão ou entidude. ou a progrumas de govetno: ou
ll- - quundo, pclu nature:a do objeto, não.for posx,f,el deJinir pre"-iomente o quuntitativo a ser
denandado peh .1clministroçdo. "

Diante do exposto. consigna-se que cumpre à :írea técnica de contratação conhecer

as itecessidades da Administração Pública. para j ustificar o enquadramento da hipótese do presente

caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

:resmo obserYou as cautelas preceituadas no artigo 9o do Decreto 7.89212013. como a especificação

.ru Jescriçâo do objeto. estimaiiva de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local,

pra:zo de entrega. ÍbrÍna de pageunento. prazo de validade do registro de preço, penalidades por

d.-scumprimcnto das condições e minula da ata de registro de pÍeços como anexo, e entre outros.

!'stando apto pam gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato. tem-se que esta também se encontra perfeitamente

:rus cláusulas necessárias aos conlratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666/93:

Árt. 5i. São cláusulas necessúrios ent todo contrato os que estqbeleçam:
l - o objelo e seus elenentos cqracteríslicos:
ll - tt regime de cxccução ou o forma de.fornecinenb:
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lll-o preço c as condições de pagumenlo, os criÍérios, ddta-base e periodicidode do
reajaslamenlo de preços, os critérios de aÍualização monetária enÚe q dqÍa do udimplemenlo das
ohrigações e a do efetivo pdgamento:
ll'- os pra:os de início de etopas de e\ecuçõo, de conclusõo, de entrega, de obsemação e de
recehimento deJinilito. conÍorme o caso:
l'- o c'rédito pelo qual correrá a despesa, com a indicoçdo da clossificação funcional
progrunótico e da tategorio cL'onômic'u:
l'[ - os gqrqníiu\ oÍi?recidas pora assegurar suo plena execuçõo, quando exigidas:
l'll-os direiuts e ts responsabilidudes dqs pqrte\, as penalidades cabíyeis e os vqlore; das
tttul!as:
I lll - os casos dc rescisão:
l,\'- o rcconhecinento tlos direilos da ÁdninislrqÇdo, em caso de rescisão odninistralivq previsto
no urt. ll desta Lci:
-\ - us condições de inpoúqçõo, q dalo e a toxa de cdmbio para conersão, quandofor o caso:
.Yl - o únculução uo edital de licitaçõo ou ao termo que a dispensou ou o ineúgiu, qo cowite e à
prooostd do licitunle vencedor;
,\'ll - a legi-slação aplicavel à execuçdo dc contrato e especiqlnenle qos casos omissos:
.\'lli-a obriguç:ão do contratado de nonter, durqnte todq o qcecuçAo do contrato, ent
cL»npatibilidude «nt u obriguções por ele ossumidos, todqs qs condições de hobilitação e
qaal i/icoçdo ex igidus na I icitação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente juridico, não

i(intpetindo adenlmt' na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

Jr' naturcza eDti nentemente técnico-administrativa.

III _ CONCLUSAO

f)esta feita. tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Juridico

signauirio opina làloravelÍnente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'04412022 -
Prc{âo Presencial n" 010/2022. devendo este seÍ realizado em conformidade aos princípios

iduinistrativos e licitatórios. sobretudo o da maior vantajosidade à Administraçâo Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste MT. 0l de abril de 2.022.
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